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PROJETODE LEI NO 039/2022
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o presente proieto. 
_de iniciativa do chefe do poder.Executivo Munícipar, tem porobjetivo autorizar o Poder Executivo ú"i.iprl ;;;b; 

ru_e.r-.o trecho rodoviário esiaduat queatuatmente é de responsabir.illade do D;i;;;r";t";;'Edificações e de Rodovias do Estadodo Espirito SanÍo - DER_E§ 
"rrr*ináá-, nip,àíirZ,'"or""*"ção e operação, no centrourbano da sede do Município e ao Distrio aâ vít{i"'õàie, deste Município de Ategre.,,

Quanto ao mérito:

o mérito da proposição apÍesenta-se como justificado e demonstrado, tendo vista aviabilidade de se promover ã regürarizaçà9;;ürâiã; da regisração rocar reracionada aosprocedimentos aplicáveis à municipalizáçao oe trájetás-de Rodovias Estaduais em centrosurbanos, nos termos da Lei Estaduaf ," f ó.idÍ âã Mfi2t2017; Decreto no 4303-R, de0511012018, e demais as normas que regem a espécie.

Quanto à Leqalidade:

No âmbito da legatidade, 
"il:,igT": que a proposiçáo acha_se obediente às disposiçóesconstitucionais e infraconstirucionais que regem a 

"ri"cii-iàãã íüiji,piã".ãrifietcnciapara dispor sobre a matéria.

Pelo exposto, jurgando que a proposição encontra-se amparada das formaridades regais,votamos favoravelmente pela sua acolhiáa e aprovação.
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FÁBIo BRAGANÇA PoLASTRELI (PRESIDENTE)
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ROMILTON POLASTRELLI (MEMBRO)
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Conclusão:

É o parecer.

Sala das Sessões, 18 de setembro de 2022.

WILLIAN ANGELETE BESTETE (RELATOR)
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WILLIAN AGELETE BESTETE (PRESTDENTE)

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI (RELA

JOSÉ SOPRIANO MERÇON (MEMBRO)
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SEBASTIÂO CLÁUDIO SOBREIRA (PRESIDENTE)

GILMAR SILVA DE MAT'TOS (RELATO

JOSÉ SOPRIANO MERÇON (MEMBRO)
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